
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE  COLETA,  TRANSPORTE,  TRIAGEM,
COMPOSTAGEM E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(LIXO), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E A
COOPERATIVA  DE  TRABALHO  DOS  RECICLADORES  DE  RESÍDUOS
ORGÂNICOS  E  INORGÂNICOS  DE  SANTA  CECÍLIA  DO  SUL  LTDA  -
COPERCICLA.

Nº 96/2022

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antônio
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito
Municipal  Sr.  ORLEI  GIARETTA,  ora  denominado  CONTRATANTE,  e  a
COOPERATIVA  DE  TRABALHO  DOS  RECICLADORES  DE  RESÍDUOS
ORGÂNICOS  E  INORGÂNICOS  DE  SANTA  CECÍLIA  DO  SUL  LTDA  -
COPERCICLA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.759.560/0001-
48, com sede na Estrada Geral, s/nº, Distrito Vista Alegre do município de Santa
Cecília  do  Sul,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  doravante  denominado
simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula
Primeira.

As partes acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº.
8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  e  alterações  posteriores,  bem  como  no
Processo  Licitatório  nº  33/2022,  Tomada  de  Preços  nº  03/2022,  firmam  o
presente  Contrato,  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui-se Objeto do presente Contrato Administrativo, a prestação

de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos
do Município, recicláveis e não recicláveis não contaminantes e não industriais
da área urbana da Sede do Município, como sendo:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação                              Quantidade Un.    Vl.Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   1  COLETA E TRANSPORTE DE LIXO     12 UN        14.069,40  168.832,80
       

SERVIÇOS  DE  COLETA,  TRANSPORTE,  TRIAGEM,  COMPOSTAGEM  E
DESTINAÇÃO  FINAL  DOS  RESÍDUOS  SÓLIDOS  URBANOS  (LIXO)
RECICLÁVEIS  E  NÃO  RECICLÁVEIS,  NÃO  CONTAMINANTES  E  NÃO
INDUSTRIAIS DA ÁREA URBANA DA SEDE DO MUNICÍPIO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                  168.832,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
Cabem  à  inteira  execução  do  presente  instrumento,  os  seguintes

aspetos:



a) Os serviços deverão ser realizados 03 (três) vezes por semana, de
acordo com cronograma de coleta definido pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Viação e Saneamento.

b) O serviço de coleta dos resíduos sólidos urbanos será realizado em
vias públicas, conforme Mapa do Trajeto da Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos
(Anexo I).

c) A  destinação  final  deverá  ser  precedida  de  Triagem  e
Compostagem, colaborando para as boas práticas ambientais.

d) O Município poderá ainda, realizar a coleta e transporte do lixo
domiciliar  rural,  ao  menos  uma  vez  ao  mês,  devendo  a  Contratada  ser
responsável pelo transporte da Sede do Município até o local da destinação final,
sem o pagamento de qualquer valor adicional.

e) O  transporte  dos  resíduos  até  o  local  de  destinação final  é  de
inteira responsabilidade da Empresa Contratada.

f) A  Contratada  obriga-se  a  executar  os  serviços  atendendo  às
normas  técnicas  e  legais  vigentes,  bem  como  condições  e  garantias  técnicas
atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e
o interesse do Contratante.

g) A  Contratada,  para  a  prestação  dos  serviços,  deverá  dispor  de
pessoal  devidamente  treinado,  uniformizado  e  usando  os  EPIs  necessários,
equipamentos  e  local  apropriados,  e  devidamente  licenciados  pelos  órgãos
ambientais, para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  PREÇO  E  CONDIÇÕES  DE
PAGAMENTO

A Contratante pagará, mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês
subsequente à Contratada pelos serviços prestados, segundo o estabelecido na
Cláusula Primeira, o valor de R$ 14.069,40 (quatorze mil e sessenta e nove reais
e quarenta centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

§  Único  - No  valor  contratado  deverão  estar  incluídas  todas  as
despesas com impostos, taxas, contribuições fiscais e para-fiscais, leis sociais,
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  demais  serviços  que  possam  acarretar
ônus ao Município, especificados ou não no presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de duração do presente Contrato Administrativo será de 12

(doze) meses, iniciando seus efeitos em 04 (quatro) de agosto de 2022, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,  até o limite de 60 (sessenta)
meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO
Após o período de 12 (doze) meses, se prorrogado, o valor do presente

Contrato  Administrativo  poderá  ser  reajustado  com  base  nos  índices
inflacionários apurados pelo IPCA.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:



Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e Saneamento
04.05.17.512.0064.1008.3.3.90.39.78.00.00

CLÁUSULA  SÉTIMA – DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES

I. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

II. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução

do Contrato.
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o Objeto do presente instrumento de forma ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
A aplicação de penalidade à licitante vencedora será nos termos do

estabelecido na Seção II do Capítulo IV − Das Sanções Administrativas da Lei
Federal  nº  8.666/93,  onde  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, isolada
ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) advertência, por escrito;
b) multa sobre o valor global da contratação;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou;

e) no caso de atraso na execução do objeto incidirá multa diária de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato até o limite de 30 (trinta)



dias, após acarretará inclusive a rescisão contratual, sem prejuízo da cobrança
da multa e eventuais perdas e danos.

§  1º  -  Caso  a  CONTRATADA  não  possa  cumprir  os  prazos
estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, antes da ocorrência do
evento, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação.

§  2º  -  Se  a  fiscalização  identificar  irregularidades  ou
desconformidades passíveis de saneamento notificará a CONTRATADA para, em
prazo  determinado,  proceder  às  correções  necessárias.  Se,  findo  o  prazo
estabelecido  pela  fiscalização,  as  irregularidades  não  forem  sanadas,  será
considerado a inadimplência contratual.

§ 3º -  A sanção de advertência  será  aplicada,  por  escrito,  caso  a
inadimplência  ou  irregularidade  cometida  pela  CONTRATADA  acarrete
consequências de pequena monta.

§  4º  -  Pela  inexecução  total  da  obrigação,  o  CONTRATANTE
rescindirá o contrato e poderá aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
global do contrato.

§  5º  -  Em  caso  de  inexecução  parcial  da  obrigação,  poderá  ser
aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato.

§  6º  -  No  caso  de  reincidência,  ou  em  situações  que  causem
significativos transtornos, danos ou prejuízos à Administração, ocasiões em que o
licitante  apresentar  documentação  falsa  ou  deixar  de  entregar  documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar
ou  fraudar  a  execução  do  contrato,  comportar−se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada ao licitante, sanção de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ao até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  garantida a prévia defesa,  sem prejuízos das multas previstas em
edital e no contrato, e das demais cominações legais.

§ 7º - Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será
aplicada  ao  licitante  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§ 8º -  As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do
CONTRATANTE pela CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos,
recolhidos  em  conta  específica  em  favor  do  CONTRATANTE,  ou  cobrados
judicialmente.

§  9º  -  Se  a  CONTRATADA  não  tiver  valores  a  receber  do
CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial,
para recolhimento da multa na forma estabelecida no parágrafo anterior.

§ 10 -  A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não
impedem  que  o  CONTRATANTE  aplique  à  CONTRATADA  as  demais  sanções
anteriormente previstas.



§ 11 - A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste edital
será precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla
defesa e o contrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de

Obras  Públicas,  Viação  e  Saneamento,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº.
8.666/93,  como  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua
execução,  cabendo  proceder  ao  registro  das  ocorrências,  adotando  as
providências  necessárias  ao  seu  fiel  cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os
resultados  previstos  no  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 29 de julho de 2022.

ORLEI GIARETTA, COPERCICLA LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

Registre-se.


